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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - SRP 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DOS PALMARES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, torna pública a 
abertura da licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRONICA, COM SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP, do tipo “menor preço por item”, objetivando a contratação do objeto 
indicado no item 2 deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
(internet). 
 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 - Alterada pela Lei Complementar nº 147 07/08/2014, Decreto Municipal 033/2019, de 10 de 
dezembro de 2019, e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Os itens objeto desta licitação estão com Cota Principal de 80%, Cota Reservada de 20% para 
ME/EPP/MEI, conforme determina o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação 
da LC nº 147/2014. 
 
 O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 
 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

 ANEXO I – Termo de Referência; 
 ANEXO II – Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados; 
 ANEXO III - Modelo de  Proposta de Preços (Pré e Pós Disputa); 
 ANEXO IV – Modelo de Declarações; 
 ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 ANEXO VI – Minuta do Anexo a Ata de Registro de Preços - Cadastro Reserva 

 
 

A licitação observará o local e horários a seguir: 
Recebimento das propostas até: 12/05/2022 às 11:00 (onze) horas (horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 14/09/2022 às 11:30 (onze  e trinta) horas (horário oficial de 
Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/  

Dados para contato/ WhatsApp: BNC:  (42) 3026 4550 

Pregoeiro: Diego da Silva e Pereiral Gomes E-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br 

Fone: (81) 3662-2222 (Ramal 233)  

Endereço: Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, 
Palmares – PE. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional de 
Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do Bolsa 
Nacional de Compras - BNC com https://bnccompras.com/Home/Login. 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE,  
CEP: 55540-000 CEP: 55.540-000 CNPJ: 00.562.279/0001-05 

 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município dos Palmares, credenciado na função de 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas de compras 
eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço 
https://bnccompras.com/Home/Login.  
 
1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame; 
 
1.5  Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional de 
Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas. 
 
2. OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preços para eventual e Futura  aquisição de 
Aquisição de veículos automotores Zero quilômetro (Tipo HATCH 1.0 A 1.3 Passeio, 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4, Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo Furgoneta, Pickup 4x4), em atendimento as Propostas de Emendas 
PROPOSTA: 00562.279000/1230-05 e PROPOSTA: 00562.279000/1230-01, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, conforme detalhamentos e 
especificações constantes do Anexo II (Especificações Detalhadas do Objeto). 

 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2.4. Para os efeitos desta licitação, a mesma não será restrita à participação de fabricantes ou concessionárias 

autorizadas, conforme entendimento do TCU, poderão também participar Revendedoras de veículos em 
conformidade com o que preceitua o Acordão TCU 1510/2022 - PLENARIO. 

 
 
3. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. O Valor global estimado para este Registro de Preços é R$ 2.006.487,14 (Dois milhões, seis mil, 
quatrocentos e oitenta e sete reais e catorze centavos). 
 

 
3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

10.301.1003.1005.0000 - aquisição de equipamentos para a atenção básica  

10.301.1003.1005.0000 - Emenda Parlamentar - Aquisições  

4.4.90.52.00 - equipamentos e material permanente 
 
3.3 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão 
antecipada do contrato. 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Para os itens cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (Oitenta Mil reais) e com cota(s) reservada(s) 
para empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individuais – MEI, poderão participar deste Pregão (eletrônico), exclusivamente as empresas enquadradas como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, no seu inciso I, do Art. 48 (Redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 
desde que atendam o disposto nos títulos DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
4.2. Não se aplicará a exigência do subitem 4.1, quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (Redação dada pelo Art. 49, Inc. II da 
Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014). Prevalecendo na forma dos art. 44 e 
45 da referida Lei. 
4.3. Para os efeitos desta licitação, a mesma não será restrita à participação de fabricantes ou concessionárias 
autorizadas, conforme entendimento do TCU, poderão também participar Revendedoras de veículos em 
conformidade com o que preceitua o Acordão TCU 1510/2022 - PLENARIO. 
4.4. Para os itens cujo valor seja superior a R$ 80.000,00 (Oitenta Mil reais) e com Cota Principal, Poderá 
participar deste Pregão (eletrônico), além das empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI poderá também participar deste Pregão 
Eletrônico, as demais empresas (Médio e Grande Porte), desde que atendam o disposto nos títulos DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE PREÇOS. Prevalecendo na forma dos art. 44 e 45 
da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/201. 
 
4.5. Poderão participar deste Pregão (eletrônico) os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
Edital, inclusive quanto à documentação. 
4.6. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 
4.7. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências previstas neste Edital. 
4.8. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham restrição na documentação comprobatória 
da regularidade fiscal. 
4.9. Ficarão impedidas de participar: 

4.5.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município dos Palmares; 
4.5.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública do 
município dos Palmares; 
4.5.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município dos Palmares; 
4.5.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 
4.5.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou OSCIP 
(organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 
Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 
executar o objeto da presente licitação. 

4.6. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 
5.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de Compras - 
BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. 
5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de Compras - 
BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/. 
5.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em 
contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR, 
E-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal dos 
Palmares, fone: 81 3662-2222 ramal 233, e-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br 
5.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a 
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existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos inerentes ao 
certame. 
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o credenciamento 
preferencialmente no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data limite de apresentação das propostas iniciais. 
5.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações. 
5.7. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 
5.8. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município dos Palmares, 
devidamente justificado. 
5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município dos Palmares e a BNC a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
5.11. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 
4550 - Ponta Grossa – PR, E-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal dos Palmares, fone: 81 3662-2222 ramal 233, e-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br 
5.12. , outras informações sobre o processo de credenciamento no sistema de compras eletrônica. 
 
6. PROPOSTA 
6.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos hindu-arábico, até a 
data e hora marcadas para a sessão do Pregão. 
 

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste 
edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 
 
b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão totalizados 
automaticamente pelo sistema; 
 
c) Além de informar os preços no sistema, deve ANEXAR NO SISTEMA SUA PROPOSTA DE 
PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, contendo as seguintes informações, 
INDICAÇÃO DA MARCA, às quais ficarão vinculadas; 
 
d) APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS/FOLDERS/FICHA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO; 

 
 

6.2. As exigências constantes da alínea “c ” e “d” do subitem 6.1 anterior deverão ser atendidas por 
intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade do Sistema BNC 
por ocasião da formalização de preços pelos licitante participante, COMO CRITÉRIO DE 
ACEITABILIDADE. (Caso os catálogos, folders e ou ficha técnica) do equipamento ofertado não seja 
anexado ao sistema, o Pregoeiro poderá solicita-la em Sessão indicando prazo máximo para apresentação  
e anexação da mesma ao sistema) 
 
6.3. O envio da proposta de preços ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.4. Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de negociação da proposta. 
 
6.4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
 
6.5 A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital; 
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6.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente inseridos no sistema, ate a 
data e horário estabelecido para recebimento das propostas; 
 
6.7 Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 
sobre o fornecimento do objeto a ser contratado. 
 
6.8 Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços estimados fixados neste 
Edital. 
 
6.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem preços 
inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
6.10 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.11 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão de abertura 
do Pregão, independentemente de declaração do licitante; 
 
6.12 Em caso de redução do valor proposto em virtude da negociação de contraproposta, após o encerramento 
da sessão de lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, 
preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores. 
 
6.13 Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar proposta escrita, no prazo de 02 
(duas) horas após o encerramento da disputa de lances do item/ lote, redigida em papel timbrado da licitante, 
escaneada e EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas 
demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, 
obrigatoriamente: 
 

a) Número do Processo e do Pregão;  
b) Razão Social e CNPJ;  
c) Descrição do objeto da presente licitação;  
d) Descrição do prazo de vigência da contratação, conforme Edital;  
e) Número (s) de telefone (s), e-mail, endereço com CEP;  
f) Dados Bancários (Facultativo). 
 

6.13.1 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
6.13.2 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado 
como aceito para efeito de julgamento.  
 
6.13.3 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 
acima referida, por igual prazo, no mínimo.  
 
6.13.4 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances pela arrematante, 
deverá ser informado obrigatoriamente, a(s) quantidade(s), a(s) marca(s) e o(s) valor(es) unitário(s) e 
total(is) do(s) item(ns), com até 02(duas) casas decimais, descrevendo detalhadamente as suas 
características técnicas em conformidade com a Planilha  constante no Anexo II - Especificações, 
Quantidades e Valores Estimados e modelo de  Proposta de Preços (Pós Disputa) – Anexo III. 
 

6.15.3.1 Facultado a utilização do modelo de proposta constante no Anexo III, podendo a licitante, caso 
prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de acordo com as exigências apresentadas no item 6.13 
do Edital. 

 
6.13 Na proposta a ser encaminhada, deverá ser informado Declaração formal de que nos preços ofertados estão 
incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e 
utensílios, equipamentos, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços. 
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6.14 Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o encerramento da fase de lances 
pela arrematante, o Pregoeiro poderá solicitar a retificação da mesma, destinadas a sanar evidentes erros materiais. 
 
 6.15 Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances, é feita a aferição da regularidade dos documentos de 
habilitação. 
 
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 

7.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 
7.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
d) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
e) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

7.2.1 Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da 
proposta por equívoco ou falha, este haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro ainda na sessão, 
obedecendo o prazo disposto no subitem 7.2. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário).  
 
 
7.2.2 O disposto previsto no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 , reproduz a vedação à inclusão de novos 
documentos, porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de informações 
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha com a 
interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes de 
habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame. 
(ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário)  
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7.3 A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a seguir: 
 

a) Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública; 
 
b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada com a abertura da sessão pública; 

 
c) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto na alínea “a”, ocorrera por meio de chave de acesso e senha; 

 
d) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

 
e) A falsidade da declaração de que trata alínea “e” sujeitará o licitante as sanções previstas no 
Decreto Municipal nº. 033/2019; 

 
f) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública; 

 
g) Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances; 

 
h) Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequado ao último lance ofertado após a negociação de contraproposta; 

 
i) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito/ certidão/ 
documentos exigida na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por parte do licitante; 

 
 

 
7.4 Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 

 
7.4.1  Habilitação Jurídica: 

 

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, se 
houver, em se tratando de empresários individuais. 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo 
instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação dos 
poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do licitante; 

 
7.4.1.1 O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) deste Pregão deverá(ão) ser igual ou 

similar ao que dispõe o subitem 2.1 deste Edital. 
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7.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade 

Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade 
Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 
do TST. 

 
7.4.3 Qualificação Técnica: 

 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido satisfatoriamente no mínimo 30% dos produtos arrematados compatíveis e 
pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do Nome do atestante, seu 
endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL 
possa valer- se para manter contato com a empresa declarante. 
 
 

7.4.4 Qualificação Econômico-Financeiro: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
 
a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo Administrador da 
Empresa e pelo Contador; 
 
a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, 
extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas condições de apresentação do 
balanço patrimonial; 
 
a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob regime de lucro 
presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não 
podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento, nos termos da Resolução CFC nº 
1.330/11. 

 
a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, serão aceitos 
devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme autoriza o art. 78 –A, 
§1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
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a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

 
a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das Sociedades 
Anônimas: 
 

● Publicados em Diário Oficial; 
● Publicados em jornal de grande circulação; 
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 
● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante. 
 

 a.5.5) Fundações: 
 

 Fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de Abertura e encerramento, devidamente registrado 
em cartório; 
 Atestado de Regularidade junto ao Ministério Público (Prestação de Contas); 

 
*Atestado de regularidade e aprovação de contas, relativo ao último exercício social emitido pela 
Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, ou órgão similar, da sede 
do licitante. 

 
a.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
a.7) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 
1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 
2) Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥  1,00 

 
a.7.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar os 
dados do balanço que lhes deram origem. 

 
a.8) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, o Fundo 
Municipal de Saúde dos Palmares se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 
balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos 
valores apresentados e calculados pelas licitantes;  
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a.9) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser apresentado será 
o Balanço de Abertura. 
 
a.10) As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
a.11) JUSTIFICATIVA: 
 
Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são suficientes para a avaliação da 
situação financeira das empresas, no que se refere aos demonstrativos sujeitos à análise econômico 
financeira (Balanço Patrimonial e Demonstração de resultado de Exercício). Desse modo, com base nos 
índices retro mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira da empresa, objetivando comprovar a 
sua capacidade de saldar os compromissos decorrentes de futuras contratações. 

 
b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso 

exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação 
judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do 
procedimento licitatório; 
 

c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º grau distribuídos 
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 

 
 

b.1) A certidão descrita na alínea “b” somente é exigível quando a certidão negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (alínea a) 
contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos; 
b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 
acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou 
de seu domicílio. 
d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das exigências 
na alínea b, desde que comprove a sua capacidade econômica. 
7.2.5  Declarações: 

a) Conforme solicitado no Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
7.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Considera-
se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 126/2006, a não 
apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo 
pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 

 
7.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.5.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.5.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.5.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deve apresentar 
Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de 
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acordo com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital, ou os seguintes documentos: 
 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Comprovante de opção pelo Simples obtido 
através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm 
 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Balanço Patrimonial e Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 
II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de 
entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
 
III) Os documentos relacionados nos itens I e II poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à Presidência da República. 
 

7.6 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a juntada dos dados 
do responsável da empresa que assinará o futuro contrato/Ata de Registro de Preços. 

 
8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando subsidiariamente, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e decreto municipal nº 033/2019, de 10 de dezembro de 2019. 
8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, admitindo-se como critério de 
aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital. 
8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão pública 
do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste edital, passando o 
Pregoeiro a examinar as propostas. 
 
8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as especificações do 
edital; 
c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 
8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 
8.8. O sistema possibilita até 50 lotes na sala de disputa de forma simultânea, ficando o licitante 
responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à quantidade ficará a critério do 
pregoeiro, podendo o mesmo informar no inicio da sessão a quantidade a ser colocada de forma 
simultânea. 
8.9. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o tempo 
estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 
8.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.8, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
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inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.9, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
8.12. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.13. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta de menor preço. 
8.17. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não oferecerem lances), será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no 
item. 
 
8.18. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados os valores 
máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para 
que possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na respectiva ata, o 
registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. Os 
licitantes irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema BNC. 
8.20. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 
8.21. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de aceitabilidade final da 
proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento da documentação de habilitação e 
proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do 
Sistema, com antecedência mínima de 24 horas. 
8.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada vencedora por 
decisão motivada do Pregoeiro. 
8.23. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
8.24. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
8.25. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro exigir os 
documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando pertinente para agilização do 
procedimento. 
8.26. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
estabelecidas neste Edital. 
8.27. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 
8.28. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
8.30. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco.  
 
9. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 
9.1 Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n.º 7.892/2013, será incluído como anexo à 
Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que aceitarem registrar seu 
preço igual ao registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 
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9.2 Ao Final da Etapa de Lances, na fase de habilitação, o Pregoeiro convocará via sistema (Chat) os 
fornecedores com proposta NÃO RECUSADAS para que eles possam aderir ao cadastro de reserva pelo 
preço do primeiro colocado desconsiderando margem de preferência. 
 
9.2 Os fornecedores interessados poderão acionar o botão “Cadastro Reserva” no Próprio sistema BNC. 
 
9.3 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
9.4 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
 
9.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
9.7 As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de exclusão do licitante 
detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços. 
 
 
10. SANEAMENTO E DILIGÊNCIA 
10.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de serviços 

e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 
10.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
10.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 
permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da 
licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados 
nos autos. 
 
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer  pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, exclusivamente através da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço www.bnc.org.br. Podendo também os Esclarecimentos e 
Impugnações serem feitas através de e-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br e/ou entregue fisicamente na Sede da 
Prefeitura Municipal dos Palmares. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas também via sistema. 
 
11.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 03 (Três)  dias úteis, 

contado da data de recebimento da impugnação ou pedido de esclarecimentos, limitado ao último dia útil 
anterior à data de abertura do certame. 

 
11.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 

decisão definitiva a ela pertinente. 
 
11.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, 

preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal comunicação 
também ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”. 

 
11.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 

manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões no próprio sistema, sendo-lhes facultado 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, conforme prevê o art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 c/c Art. 44 do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019. 
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11.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser encaminhados no próprio sistema.  
 
11.7. O julgamento e decisão acerca do recurso se dará no próprio sistema. 
 
11.8. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, e a adjudicação do 

objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor . 
 
11.9 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
11.10. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
 
11.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de  
aproveitamento.  
 
11.12. As razões de recursos serão dirigidas a (autoridade superior), por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua  decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 
informado para decisão final. 

 
11.13. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto  ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para  responder pelo 
proponente. 

 
11.14. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para  assinar o contrato 

no prazo definido neste Edital. 
 
12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
12.1.1. O prazo de vigência para o fornecimento dos produtos, objeto do Termo de Referência será 
de 12(doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 
12.2. FORMALIZAÇÃO 
12.2.1. O Fundo Municipal de Saúde após a homologação do resultado da licitação, convocará a(s) licitante(s) 

classificada(s) para assinar a(s) Ata(s) de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data do recebimento do documento oficial de convocação. 

12.2.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município dos Palmares. 

12.2.3. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preço, a pessoa designada para assinar o contrato deverá 
comprovar os necessários poderes para realização deste ato. 

12.2.4. A contratação será precedida da emissão de nota de empenho global, sendo convocada a adjudicatária 
para assinatura do termo de contrato. 

12.2.5. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 

12.2.6. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

13.0 REVISAO DE PREÇOS 
 

13.1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao preço 
praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante registrado 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
13.2 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação do 

processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
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13.3 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o 
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, com o município poderá: 

 
13.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
13.3.2Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
13.4 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

13.5 Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, mediante 
comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as 
tendências de mercado. 

 
13.6 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos preços, através de 

comunicação enviada ao representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de 
documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os referidos 
reajustes. 

 
 

14 PAGAMENTO 
 
14.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará mensalmente ao Fundo Municipal de 
Saúde, relatório com o fechamento das aquisições realizadas no período (caso 
haja), acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição, 
contendo os valores; 

 

b) O Fundo Municipal de Saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento 
enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio 
da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 

c) O pagamento será efetuado em 50% (Entrada) em até 30 (trinta) dias, após o 
pagamento dos 50% iniciais, o saldo Restante será divido em 03 (três) 
parcelas mensais iguais compreendendo 30, 60 e 90 dias (após o 
pagamento dos 50% de entrada), após a apresentação da Nota Fiscal com o 
recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

 
14.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
14.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize 
seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
14.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
14.5 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
da Contratada. 
14.6 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 
Municipal de Saúde, responsável pela fiscalização da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, 
na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta. 
 
14.7 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como 



  
 
 
 
 

 
 
 

Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE,  
CEP: 55540-000 CEP: 55.540-000 CNPJ: 00.562.279/0001-05 

 

base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
15.1 Entregar o Veículo no prazo máximo de 20 dias (vinte) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 

ordem de fornecimento, do veículo solicitado pela CONTRATANTE; 
15.2 O veículo entregue deverá atender todas as especificações e características contidas neste Termo de Referência, 

podendo a CONTRATANTE negar-se a receber materiais em desacordo com o solicitado; 

15.3  Deverá ser assegurada garantia de fábrica mínima de 05 (cinco) anos; 

15.4  O veículo entregue deve estar acompanhado, ainda, do manual do usuário em português, bem como da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

15.5  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o previsto no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

15.6 A CONTRATADA deverá comunicar, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para a entrega, com a devida comprovação; 

15.7 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada material  entregue. 

15.8 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da Contratada; 

15.9 O veiculo será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – em até 48 (quarenta e oito) horas, após a realização de vistoria técnica, mediante 
assinatura de Termo de Recebimento Provisório ou documento compatível; 

b) Definitivamente – em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, após verificação da 
quantidade, qualidade e especificações do veículo e consequente aceitação, mediante atesto da nota fiscal e/ou 
emissão de Termo de Recebimento Permanente. 

15.10 A empresa vencedora deve efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento, 
conforme proposta apresentada, nas especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro do 
horário de expediente da CONTRATANTE; 

15.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 

15.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 
qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento 
 
 
15.13 Os veículos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 
não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos veículos licitados.  
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15.14 A entrega dos itens deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Secretaria Executiva de Saúde 
dos Palmares – PE situada à Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min,. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os 
veículos, sob pena das sanções legais cabíveis.  
 
 
16  PENALIDADES 
 
16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
16.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo 

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

16.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à licitação pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

16.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

16.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às seguintes 

sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor 

de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 
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c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do 

valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como 

recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02 

e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para 

cada evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

 

16.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

16.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a 

5(cinco) dias. 

16.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

16.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

16.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares - PE poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até 

o término do processo administrativo. 

16.11 A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares, pelo prazo 

de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

16.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

16.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 
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16 DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, por 
razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 
e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
b) O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
c) As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
d) Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou 
negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. A não 
apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação. 
e) A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa oficial 
serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
f) Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br e facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal dos Palmares http://palmares.pe.gov.br/. 
g) Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de Apoio (Sala da Comissão 
Permanente de Licitação), localizada Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL, Av. Visconde do Rio Branco, 
1368, São Sebastião, Palmares – PE, pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual serão destruídos. 
h) Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta não apresentar situação regular, o Município dos Palmares poderá convocar, para substituir a 
Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da 
proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse 
público. 
i) O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia e/ou retirado na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, que prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponíveis 
para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL, Av. Visconde do 
Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE, E-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br, Fone: (81) 3662-2222 
(Ramal 233).  
j) Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
k) Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 

 
 

Palmares/PE, 28 de Abril de 2023. 
 
 
 

 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de preços para eventual e Futura  aquisição de 
Aquisição de veículos automotores Zero quilômetro (Tipo HATCH 1.0 A 1.3 Passeio, 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4, Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo Furgoneta, Pickup 4x4), em atendimento as Propostas de Emendas 
PROPOSTA: 00562.279000/1230-05 e PROPOSTA: 00562.279000/1230-01, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, conforme detalhamentos e 
especificações constantes do Anexo III (Especificações Detalhadas do Objeto). 

 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.4 Para os efeitos desta licitação, a mesma não será restrita à participação de fabricantes ou concessionárias 
autorizadas, conforme entendimento do TCU, poderão também participar Revendedoras de veículos em 
conformidade com o que preceitua o Acordão TCU 1510/2022 - PLENARIO. 

 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 A formalização do processo tem por objetivo a aquisição de 10 (dez) veículos que irão servir para o 
atendimento as demandas da Secretaria de Saúde, sendo eles: 04 unidades de Carro de Passeio, 02 
Ambulancias 4x4 , 02 ambulancias Tipo Furgoneta e 02 Veículos 4x4 tipo pick-up, para o transporte de 
pessoas e atendimento aos pacientes da Rede de Saúde dos Palmares, tanto da Zona Rural quanto da Zona 
Urbana, entendendo que a Secretaria de Saúde , necessita de frota para atender as demandas dos pacientes, 
dentre os serviços como, a realização de consultas, exames, tratamentos e demais serviços em outras 
cidades da região. Considerando que o município possui 63.832 habitantes. Palmares é um município do 
estado de Pernambuco. Localiza-se na região da mata sul do estado, a sede do município dista 104 km em 
linha reta e 118 km pela br-101 do recife, a capital do estado; 105 km de Garanhuns e 123 de Maceió, a 
capital do vizinho estado de alagoas. Quanto à rede de saúde o município tem 01 caps, 01 ceo, 01 cerest, e 
possui 27 unidades básicas de saúde da família, o1 centro de especialidade medicas, 01 centro de 
especialidade da mulher, 01 centro de fisioterapia, 01 laboratório municipal. A aquisição dos veiculos se dá 
pela necessidade do investimento municipal na saúde da população, considerando que a aquisição como 
forma de garantia de integralidade de atenção a saúde. O serviço de transporte sanitário público pretende 
apoiar as equipes saúde da família em situação de agravamento do quadro clinico dos usuários, além de 
função especifica do transporte qualificado para a população entre as unidades hospitalares. Esse serviço 
inclui o transporte eletivo de portadores de necessidades especiais com dificuldades de locomoção em 
veiculo próprio ou transporte coletivo para realizar exames, consultas especializadas programadas, 
tratamento de hemodiálise, dentre outros. 
 
2.2 A secretaria colocou alguns veículos para leilão no ano de 2022 e em face a isto, necessita que seja 
adquirido novos veículos para renovação da frota no atendimento as demandas municipais na área de 
Saúde. O que diminui o gasto com manutenções e assim otimiza melhor o gasto publico. Existe uma 
demanda no município para o serviço de atenção domiciliar conforme dados abaixo: pacientes em 
processo pós-cirúrgico imediato e tardio (cirurgias de pequeno, médio e grande porte, pós-cirurgia tardia 
com complicações, pós-operatório de ortopedia e traumatologia);pacientes em tratamento de grandes 
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úlceras; pacientes em situações agudas (pneumonias,pielonefrites, doenças vasculares e neurológicas); 
pacientes em nutrição parenteral, ventilação mecânica não invasiva e antibioticoterapia domiciliar; 
pacientes em cuidados paliativos. No dia 28 de março o municipio foi contempladocom a portaria gm/ms 
371 com habilitação do serviço emad e equipe multiprofissional emap. A aquisição do veículo é muito 
importante.o objetivo de melhorar e ampliar a assistência do sus a pacientes com agravos de saúde, que 
possam receber atendimento humanizado,domiciliar, e perto da família no município dos palmares pe 
estudos apontam que bem-estar, carinho e atenção familiar, aliados à adequada assistência em saúde são 
elementos importantes para a recuperação de doenças .pacientes submetidos a cirurgias e que necessitam 
de recuperação, quando atendidos em casa, apresentam redução dos riscos de contaminação e infecção. O 
programa melhor em casa representa um avanço para a gestão em palmares , já que ajudará a desocupar os 
leitos hospitalares, proporcionando um melhor atendimento e regulação dos serviços de urgência dos 
hospitais. 
 
2.3 Com isso foi obtido através das emendas (PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº. DA PROPOSTA: 00562.279000/1230-01 e 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº. DA 
PROPOSTA: 00562.279000/1230-05, destinado pelo Entao Senador - FERNANDO BEZERRA 
COELHO) o que viabilizou toda esse recurso para que o Municipio de Palmares possa conseguir atingir 
as metas que é cuidar bem e melhor dos seus munícipes. 
 
3 DA DESCRIÇAO DE BENS COMUNS 
 
3.1 A Natureza deste objeto é classificada com bem comum, que são (veiculos). 
 
4 PAGAMENTO 
 
4.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará mensalmente ao Fundo Municipal de 
Saúde, relatório com o fechamento das aquisições realizadas no período (caso 
haja), acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição, 
contendo os valores; 

 

b) O Fundo Municipal de Saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento 
enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio 
da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 

c) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva entrega e 
apresentação da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por 
servidor designado. 

 
4.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
4.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize 
seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
4.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
4.5 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
da Contratada. 
4.6 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 
Municipal de Saúde, responsável pela fiscalização da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, 
na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta. 
 
4.7 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como 
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base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
5 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
5.1 Entregar o Veículo no prazo máximo de 20 dias (vinte) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 

ordem de fornecimento, do veículo solicitado pela CONTRATANTE/FORNECEDOR REGISTRADO; 
5.2 O veículo entregue deverá atender todas as especificações e características contidas neste Termo de Referência, 

podendo a CONTRATANTE/FORNECEDOR REGISTRADO negar-se a receber materiais em desacordo 
com o solicitado; 

5.3   Deverá ser assegurada garantia de fábrica mínima de 05 (cinco) anos; 

5.4   O veículo entregue deve estar acompanhado, ainda, do manual do usuário em português, bem como da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

5.5   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o previsto no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.6 A CONTRATANTE / ÓRGAO GERENCIADOR deverá comunicar, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para a entrega, com a devida 
comprovação; 

5.7 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada material  entregue. 

5.8 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da Contratada; 

5.9 O veiculo será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – em até 48 (quarenta e oito) horas, após a realização de vistoria técnica, mediante 
assinatura de Termo de Recebimento Provisório ou documento compatível; 

b) Definitivamente – em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, após verificação da 
quantidade, qualidade e especificações do veículo e consequente aceitação, mediante atesto da nota fiscal e/ou 
emissão de Termo de Recebimento Permanente. 

5.10 A empresa vencedora deve efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento, 
conforme proposta apresentada, nas especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro do 
horário de expediente da CONTRATANTE/ ORGAO GERENCIADOR; 

5.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 

5.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de qualquer 
natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento 
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5.13 Os veículos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 
não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos veículos licitados.  
 
5.14 A entrega dos itens deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Secretaria Executiva de Saúde 
dos Palmares – PE situada à Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min,. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os 
veículos, sob pena das sanções legais cabíveis.  

 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
6.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos veiculos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA/ ORGAO 
GERENCIADOR, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

6.2.1 O Município dos Palmares, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do presente 
edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como pagar 
pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
 
 

7) DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 
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8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

9 – DO PREÇO ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO  
 
9.1 – Os preços estimados terão como base as cotações de preços que serão juntadas aos autos, mapa comparativo 
de preços por itens dos produtos conforme solicitado pela área técnica. O valor total orçado foi R$ 2.006.487,14 
(Dois milhões, seis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e catorze centavos).. 
 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA  
 
10.1 – Os recursos financeiros necessários à realização da despesa do objeto ora solicitados serão provenientes da 
dotação orçamentária:  
 

10.301.1003.1005.0000 - aquisição de equipamentos para a atenção básica  

10.301.1003.1005.0000 - Emenda Parlamentar - Aquisições  

4.4.90.52.00 - equipamentos e material permanente 
 
10.2 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão 
antecipada do contrato 
 
11 – FORNECIMENTO DO OBJETO  
 
11.1 - A aquisição dos itens será feita de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria de Saúde solicitante, 
mediante a emissão de notas de empenho e expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO. 
 
11.2 - A entrega dos veiculos somente deverá ser efetuada pelo licitante vencedor após recebimento de ORDEM DE 
FORNECIMENTO expedida pela Secretaria de Saúde dos Palmares - PE. 
 
11.3 - Os quantitativos solicitados neste termo poderão ser executados no todo ou em parte conforme necessidade 
da Secretaria de Saúde. 
 
 
12 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido satisfatoriamente no mínimo 30% dos produtos arrematados compatíveis e 
pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do Nome do atestante, seu 
endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL 
possa valer- se para manter contato com a empresa declarante. 

 
 
13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
 
13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade competente, na forma 
que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
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a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro: JARMESON DOS SANTOS - Diretor de Patrimônio 
 

13.2 - Ao CONTRATANTE/ÓRGAO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que, de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições desta aquisição; 
 
13.3 - Supervisão do trabalho por parte da Secretaria de Saúde, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA/FORNECEDORA REGISTRADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
 

Palmares/PE, 28 de abril de 2023. 
 
 
 

JARMESON DOS SANTOS 

Diretor de Patrimônio 
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ANEXO II – Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados 
 
 

CONDIÇÃO 
PARTICIPAÇÃO 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT  UNITARIO 
ESTIMADO R$  

TOTAL ESTIMADO R$   

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

90% - COTA 
PRINCIPAL 

1 AQUISIÇÃO DE VEICULO  
ZERO QUILÔMETRO , 1.0 a 1.3 
ANO 2023 OU SUPERIOR \, 
HATCK\, TIPO PASSEIO,  
 
• BICOMBUSTÍVEL 
• AR CONDICIONADO 
• COM VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS (portas dianteiras) 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA  ou 
ELETRICA 
• POTENCIA DO MOTOR 
MÍNIMO 1.0  
• COM PORTA-MALAS 
MÍNIMO 300 LITROS OU 
SUPERIOR 
• POTENCIA MIN: 75 CV A 
GASOLINA E 80 CV ALCOOL 
MIN. 
. CAPACIDADE TANQUE 50L 
MINIMO 
 
A) VEÍCULO ZERO 
QUILÔMETRO;  
B)ANO DE FABRICAÇÃO: 2023 
OU SUPERIOR;  
C) MODELO: 2023 OU 
SUPERIOR;  
D) MOTORIZAÇÃO 1.0 OU 
SUPERIOR, 
E) MODELO HATCH\, NA 
COR A COMBINAR\, 
PREFERENCIALMENTE\, 
COM PINTURA SÓLIDA;  
F) BICOMBUSTÍVEL (TIPO 
FLEX - ETANOL/GASOLINA);  
G) 4 PORTAS + MALA;  
H) BANCOS REVESTIDOS EM 
TECIDO (PODENDO SER 
COURO OU SIMILAR);  
I) PORTA-MALAS;  
J) RODAS NO MÍNIMO ARO 14 
;  
K) TRANSMISSÃO MANUAL 
DE CINCO OU MAIS 
MARCHAS/VELOCIDADES À 
FRENTE E UMA À RÉ;  
L)DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA;  
N) AR CONDICIONADO;  
O) VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS (portas dianteiras) 
P) GARANTIA DE FABRICA 
(MONTADORA) MINIMA DE 
03 ANOS . 
 
OBS: Toda a documentação de 
emplacamento deverá no ato da 
entrega incluída em nome do 
Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, bem como do 
licenciamento e seguro obrigatório 
quitados e registrados no 
DETRAN/PE, com chave 

Und. 3  R$ 91.166,25  R$ 273.498,75  
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adicional e manual do usuário, com 
cinto de segurança e pneu estepe, 
conter todos os equipamentos de 
segurança determinados por lei, 
conforme DETRAN/PE e código 
nacional de trânsito. 
 

COTA 
RESERVADA 

DE 10% DO 
ITEM  - ME/EPP 

2 AQUISIÇÃO DE VEICULO  
ZERO QUILÔMETRO , 1.0 a 1.3 
ANO 2023 OU SUPERIOR \, 
HATCK\, TIPO PASSEIO,  
 
• BICOMBUSTÍVEL 
• AR CONDICIONADO 
• COM VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS (portas dianteiras) 
• DIREÇÃO HIDRÁULICA  ou 
ELETRICA 
• POTENCIA DO MOTOR 
MÍNIMO 1.0  
• COM PORTA-MALAS 
MÍNIMO 300 LITROS OU 
SUPERIOR 
• POTENCIA MIN: 75 CV A 
GASOLINA E 80 CV ALCOOL 
MIN. 
. CAPACIDADE TANQUE 50L 
MINIMO 
 
A) VEÍCULO ZERO 
QUILÔMETRO;  
B)ANO DE FABRICAÇÃO: 2023 
OU SUPERIOR;  
C) MODELO: 2023 OU 
SUPERIOR;  
D) MOTORIZAÇÃO 1.0 OU 
SUPERIOR, 
E) MODELO HATCH\, NA 
COR A COMBINAR\, 
PREFERENCIALMENTE\, 
COM PINTURA SÓLIDA;  
F) BICOMBUSTÍVEL (TIPO 
FLEX - ETANOL/GASOLINA);  
G) 4 PORTAS + MALA;  
H) BANCOS REVESTIDOS EM 
TECIDO (PODENDO SER 
COURO OU SIMILAR);  
I) PORTA-MALAS;  
J) RODAS NO MÍNIMO ARO 14 
;  
K) TRANSMISSÃO MANUAL 
DE CINCO OU MAIS 
MARCHAS/VELOCIDADES À 
FRENTE E UMA À RÉ;  
L)DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA;  
N) AR CONDICIONADO;  
O) VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS (portas dianteiras) 
P) GARANTIA DE FABRICA 
(MONTADORA) MINIMA DE 
03 ANOS . 
 
OBS: Toda a documentação de 
emplacamento deverá no ato da 
entrega incluída em nome do 
Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, bem como do 
licenciamento e seguro obrigatório 
quitados e registrados no 
DETRAN/PE, com chave 
adicional e manual do usuário, com 
cinto de segurança e pneu estepe, 
conter todos os equipamentos de 

Und. 1  R$ 91.166,25  R$ 91.166,25 
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segurança determinados por lei, 
conforme DETRAN/PE e código 
nacional de trânsito. 
 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

3 Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4x4 - 
Veículo tipo pick-up cabine 
simples, c/ tração 4x4, zero km, 
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, 
Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, 
modelo do ano da contratação ou 
do ano posterior, adaptado p/ 
ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado c/ 
baú de alumínio adaptado c/ 
portas traseiras. C/ capacidade mín 
de carga 1.000 kg Motor; Potência 
mín 100 cv; c/ todos os 
equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação 
do ar de admissão do motor e 
diferencial; Capacidade volumétrica 
não inferior a 5,5 metros cúbicos 
no total.Sist. Elétrico: Original do 
veículo, c/ montagem de bateria 
adicional mín 100A.Independente 
da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 120 
A.Inversor de corrente contínua 
(12V) p/ alternada (110V) c/ 
capacidade mín de 1.000W de 
potência máx contínua, c/ onda 
senoidal pura.Painel elétrico 
interno mín de uma régua 
integrada c/ no mín 04 tomadas, 
sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 
Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 
120 W), interruptores c/ teclas do 
tipo iluminadas; Iluminação natural 
e artificial. Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o 
veículo semi embutido no defletor 
frontal, 02 sinalizadores a LEDs 
em cada lado da carenagem frontal 
da ambulância na cor vermelha c/ 
tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx de 1,0A por 
sinalizador. 02 Sinalizadores na 
parte traseira na cor vermelha, c/ 
frequência mín de 90 flashes por 
minuto, operando mesmo c/ as 
portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, c/ lente 
injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e 
descolorização c/ tratamento 
UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e 
SAE J595 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência mín de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 
tons distintos, sistema de megafone 
c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no mín 100 dB 
@13,8 Vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma 

und 2  R$ 310.800,00   R$ 621.600,00  
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SAE J1849 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas 
de sirenes eletrônicas c/ um único 
autofalante; Sist. fixo de 
Oxigênio.Ventilação do veículo 
proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do 
motorista c/ o sist. original do 
fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente 
original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. 
de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 
14.561.Capacidade térmica do sist. 
de Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro c/ no mín 
30.000 BTUs.Cadeira do médico 
retrátil ao lado da cabeceira da 
maca.No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável, tipo baú.Maca 
retrátil ou bi-articulada, 
confeccionada em duralumínio; c/ 
no mín 1.800 mm de 
comprimento, c/ sist. de elevação 
do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus e 
colchonete.Apresentar Autorização 
de Funcionamento de Empresa 
(AFE) do Fabricante, bem como, 
Registro ou Cadastramento dos 
Produtos na ANVISA; Garantia de 
24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por 
laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço 
interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às 
vítimas.Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira 
direita, p/ auxiliar no embarque, c/ 
acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da 
viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ 
apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de 
vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da 
vida e SUS) e palavra (ambulância) 
no capô, laterais e vidros traseiros. 
Cor do Veiculo: A Combinar. 
 
OBS: Toda a documentação de 
emplacamento deverá no ato da 
entrega incluída em nome do 
Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, bem como do 
licenciamento e seguro obrigatório 
quitados e registrados no 
DETRAN/PE, com chave 
adicional e manual do usuário, com 
cinto de segurança e pneu estepe, 
conter todos os equipamentos de 
segurança determinados por lei, 
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conforme DETRAN/PE e código 
nacional de trânsito 
 

 4 Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo Furgoneta - 
Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo Furgoneta 
Veículo furgoneta original de 
fábrica, 0 km, adaptado para 
AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO. A estrutura da cabine 
e da carroceria será original, 
construída em aço ou monobloco. 
Chassi: Comprimento total de, no 
mínimo, 5,140 mm; distância entre 
os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; 
Altura Interna mínima do salão de 
atendimento de 1.300 mm. 
Motorização: Dianteiro; 4 
cilindros, combustível diesel, 
potência mínima de 114 cv; tanque 
de combustível com capacidade 
mínima de 69 litros. Sistema de 
freio com Sistema ABS nas quatro 
rodas; Air-Bag para os ocupantes 
da cabine. Direção assistida 
Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado 
com todos os equipamentos de 
série não especificados e exigidos 
pelo CONTRAN. Adaptação: 
Altura interna do veículo deve ser 
original de fábrica. O pneu estepe 
não deve ser acondicionado no 
salão de atendimento. Sistema 
Elétrico deve ser original do 
veículo, com montagem de bateria 
de no mínimo 60 Ah do tipo sem 
manutenção, mínimo 12 volts. O 
Sistema elétrico dimensionado para 
o emprego simultâneo de todos os 
itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer com a viatura 
em movimento quer estacionada, 
sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores. 
As tomadas elétricas deverão 
manter uma distância mínima de 
31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio. A iluminação do 
compartimento de atendimento 
deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no 
mínimo 4 luminárias, instaladas no 
teto, em base estampada em 
alumino ou injetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação 
externa deverá contar com 
holofote tipo farol articulado 
regulado manualmente na parte 
traseira da carroceria, com 
acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical. 
Deverá possuir 1 sinalizador 
principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com 
módulo único; 2 sinalizadores na 
parte traseira da AMB na cor 
vermelha, com frequência mínima 
de 90 flashes por minuto, quando 
acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um 
dos conceitos de Led. Laudo que 
comprove o atendiment o à norma 
SAE J575, SAE J595 e SAE J845, 

Und. 2  R$ 245.687,50   R$ 491.375,00  
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no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e fotometria 
classe 1, para o Sinalizador 
Luminoso Frontal Principal. 
Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima 
de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mínimo de 3 tons distintos; 
Sistema de megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a 1 metro 
de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; 
Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J1849, 
no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos Sistemas de sirenes 
eletrônicas com um único 
autofalante. Sistema portátil de 
oxigênio completo, mínimo 3 L. 
Sistema de rádio-comunicação em 
contato permanente com a central 
reguladora. Na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: 
fluxômetro, umidificador para O2 
e aspirador tipo venturi, c/ roscas 
padrão ABNT. Conexões 
IN/OUT normatizadas pela 
ABNT. A climatização do salão 
deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O 
compartilhamento do motorista 
deverá ser fornecido com o sistema 
original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar 
condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. Para o 
compartilhamento do paciente, 
deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um 
sistema de Ar Condicionado, com 
aquecimento e ventilação tipo 
exaustão lateral nos termos do item 
5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com 
mínimo de 15.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca 
retrátil, com no mínimo 1.900 mm 
de comprimento, com a cabeceira 
voltada para frente; com pés 
dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam 
perfeita segurança e desengate 
rápido, suporta peso mínimo de 
100 Kg e acompanham colchonete. 
Deverão ser apresentados: 
Autorização de Funcionamento de 
Empresa do Fabricante e Registro 
ou Cadastramento dos Produtos na 
Anvisa; Garantia de 24 meses. 
Ensaio atendendo à norma ABNT 
NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório 
devidamente credenciado. As 
paredes internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico reforçado 
com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno 
auto-estinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, 
moldados conforme geometria do 
veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a 
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superfície bacteriostática. O 
balaústre deverá ter 2 pega-mão no 
teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às 
bordas da maca, sentido traseira-
frente do veículo. Confeccionado 
em alumínio, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o 
eixo longitudinal do comprimento 
através de parafusos e com 2 
sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro 
e plasma. Armário superior para 
objetos, em um só lado da viatura, 
em ABS auto-estinguível, ou PRFV 
(plástico resistente de fibra de 
vidro) ou compensado naval 
revestido interna e externamente 
em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). As portas 
devem ser dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. 
A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: 
Dimensionar o espaço interno, 
visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às 
vítimas. Fornecer de vinil adesivo 
p/ grafismo do veículo, composto 
por cruzes e palavra Ambulância 
no capô, vidros laterais e traseiros, 
bem como, as marcas do Governo 
Federal, SUS e Ministério da 
Saúde. Cor do Veiculo: A 
Combinar. Modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior. 
 
OBS: Toda a documentação de 
emplacamento deverá no ato da 
entrega incluída em nome do 
Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, bem como do 
licenciamento e seguro obrigatório 
quitados e registrados no 
DETRAN/PE, com chave 
adicional e manual do usuário, com 
cinto de segurança e pneu estepe, 
conter todos os equipamentos de 
segurança determinados por lei, 
conforme DETRAN/PE e código 
nacional de trânsito 
 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

5 VEÍCULO PICK-UP, TIPO 
MOTOR:DIESEL, 4 
CILINDROS, TIPO 
DIREÇÃO:HIDRÁULICA, 
CAPACIDADE 
PASSAGEIRO:5, TIPO 
TRAÇÃO:4X4, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CAMIONETE 
COM CARROCERIA, 
CABINE:DUPLA, 
COR:BRANCA 
 
Caminhonete pick-up na cor a 
combinar zero km, cabine dupla 
que comporte no mínimo 05 
(cinco) passageiros (incluindo 

Und.  2  R$ 264.423,57   R$ 528.847,14  
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motorista) com 04 (quatro) 
portas, 0 KM / ANO – 
MODELO 2023/2023, com 
motorização mínima de 2.2; 
tração 4x4; direção hidráulica; 
câmbio automático de 05 
(cinco) ou 06 (seis) marchas; 
combustível diesel; potência 
mínima de 170cv ou superior; 
airbag duplo; freios abs nas 
quatro rodas, ar condicionado, 
volante com regulagem de 
altura; desembaçador traseiro; 
vidros elétricos dianteiros e 
traseiros, travas elétricas, 
película em todos os vidros 
(conforme legislação em vigor), 
aparelho de som com rádio 
am/fm /cd e entrada usb, faróis 
de neblina, protetor de cárter, 
tapetes de borracha interior; 
protetor de caçamba e capota 
marítima e demais acessórios e 
itens da versão oferecida. 
Volume da Caçamba de no 
mínimo 1000 litros ou superior. 
Capacidade de Carga 1.000 kg 
ou superior. 

Total R$ 2.006.487,14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE,  
CEP: 55540-000 CEP: 55.540-000 CNPJ: 00.562.279/0001-05 

 

 
ANEXO III -  MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - SRP 

 
AO 
PREGOEIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES/PE 

 
 

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º , estabelecida no(a) vem, perante o 
Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, apresentar a seguinte proposta de preços após disputa de lances, 
para o Registro de preços para eventual e Futura  aquisição de Aquisição de veículos automotores Zero 
quilômetro (Tipo HATCH 1.0 A 1.3 Passeio, Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4, 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, Pickup 4x4), em atendimento as Propostas de 
Emendas PROPOSTA: 00562.279000/1230-05 e PROPOSTA: 00562.279000/1230-01, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares, conforme planilha abaixo: 

 
 

tens 
Descrição / 

Apresentação 
Unid. Marca/modelo Quant. P. Unit Total R$ 

1 ......................... CP 
  

 
 

 
 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias  
 
Prazos de Fornecimento: Conforme Edital.  
 
Declaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações 
patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os tributos e demais 
encargos decorrentes do fornecimento. 
 
Declaro que estou cientes das condições e garantia dos Veículos. 

 
 

Local, .....................de .....................de 202..... 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
(identificação/nome/carimbo/etc) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023 - SRP 
 
A Empresa ________________________________ CNPJ Nº _________________________, POR 
INTERMEDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL: __________________________________, CPF Nº 
_______________________________ VEM PERANTE AO  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS 
PALMARES DOS PALMARES, nos termos do Edital supracitado DECLARAR: 
 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

Declara para os fins deste certame, que esta empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 
art. 4º, VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e do art. 10, V, do Decreto Estadual nº. 31.863, de 16/09/2002.  
 

2. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 
Declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa acima citada classifica-se como Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante a _____________ (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 
Estado). 
 

3. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2023 - SRP que a empresa 
________________________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que 
venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-
financeira. 
 

4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTES 
 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

5. DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 
 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? Selecionar: SIM ( ) NÃO ( ) 
 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 009/2023 - SRP., que a 
tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
 

Cidade/uf , data/mes/ano 
 

Carimbo da empresa e assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 

 
 
 

Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE,  
CEP: 55540-000 CEP: 55.540-000 CNPJ: 00.562.279/0001-05 

 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ______/2023 – CPL/FMS. 
 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e 
Futura  aquisição de Aquisição de veículos 
automotores Zero quilômetro (Tipo HATCH 1.0 A 
1.3 Passeio, Ambulância Tipo A - Simples Remoção 
Tipo pick-up 4x4, Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo Furgoneta, Pickup 4x4), em 
atendimento as Propostas de Emendas 
PROPOSTA: 00562.279000/1230-05 e PROPOSTA: 
00562.279000/1230-01, para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 

 
 Aos ________dias do mês de ______________do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE PALMARES, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Palmares com sede na Rua 
Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. Bruno 
César Camilo da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, 
portador da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e de outro lado, a 
................. ................................................, estabelecida a .......... ........................................................, inscrita no 
CNPJ sob o nº.................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
...............................................brasileiro(a), ............., ..............., residente e domiciliado(a) à Rua ...................., ........, 
cidade........................, portador(a) da cédula de identidade (RG) nº. ...........................e CPF nº. .............................., e, 
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1 DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e Futura  aquisição de Aquisição de 

veículos automotores Zero quilômetro (Tipo HATCH 1.0 A 1.3 Passeio, Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4x4, Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, Pickup 4x4), 
em atendimento as Propostas de Emendas PROPOSTA: 00562.279000/1230-05 e PROPOSTA: 
00562.279000/1230-01, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº. 019/2023 - 
SRP.  

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº. 009/2023 - SRP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 010/2023, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3 DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
4 DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA GARANTIA E LOCAL DE 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 
4.1 Entregar o Veículo no prazo máximo de 20 dias (vinte) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 

ordem de fornecimento, do veículo solicitado pela CONTRATANTE/FORNECEDOR REGISTRADO; 
4.2 O veículo entregue deverá atender todas as especificações e características contidas neste Termo de Referência, 

podendo a CONTRATANTE/FORNECEDOR REGISTRADO negar-se a receber materiais em desacordo 
com o solicitado; 

4.3   Deverá ser assegurada garantia de fábrica mínima de 05 (cinco) anos; 
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4.4   O veículo entregue deve estar acompanhado, ainda, do manual do usuário em português, bem como da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

4.5   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o previsto no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.6 A CONTRATANTE / ÓRGAO GERENCIADOR deverá comunicar, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para a entrega, com a devida 
comprovação; 

4.7 Os números dos itens devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada material  entregue. 

4.8 Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes correrão à custa 
exclusivamente da Contratada; 

4.9 O veiculo será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – em até 48 (quarenta e oito) horas, após a realização de vistoria técnica, mediante 
assinatura de Termo de Recebimento Provisório ou documento compatível; 

b) Definitivamente – em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, após verificação da 
quantidade, qualidade e especificações do veículo e consequente aceitação, mediante atesto da nota fiscal e/ou 
emissão de Termo de Recebimento Permanente. 

4.10 A empresa vencedora deve efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento, 
conforme proposta apresentada, nas especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro do 
horário de expediente da CONTRATANTE/ ORGAO GERENCIADOR; 

4.11 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os custos, aí 
incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes sobre os referidos 
bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 

4.12 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de qualquer 
natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento 
 
 
4.13 Os veículos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da Secretaria Municipal de Saúde, 
não representando para o FMS a obrigação de utilização da totalidade dos referidos veículos licitados.  
 
4.14 A entrega dos itens deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Secretaria Executiva de Saúde 
dos Palmares – PE situada à Rua Maria Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, CEP: 55540-000, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min,. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os 
veículos, sob pena das sanções legais cabíveis.  

 
 

 
5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará mensalmente ao Fundo Municipal de 
Saúde, relatório com o fechamento das aquisições realizadas no período (caso 
haja), acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição, 
contendo os valores; 
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b) O Fundo Municipal de Saúde, após efetuar a análise do relatório de fechamento 
enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio 
da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 

c) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a efetiva entrega e  
apresentação da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por 
servidor designado. 

 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados nos 
documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
5.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize 
seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
5.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
5.5 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
da Contratada. 
5.6 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor da Secretaria 
Municipal de Saúde, responsável pela fiscalização da ARP e do contrato, confirmando o recebimento dos produtos, 
na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta. 
 
5.7 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como 
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP Onde:  
AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

  
6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente 

Ata. 
 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

tens 
Descrição / 

Apresentação 
Unid. Marca Quant. P. Unit Total R$ 

1 ......................... CP 
  

 
 

 
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

10.301.1003.1005.0000 - aquisição de equipamentos para a atenção básica  

10.301.1003.1005.0000 - Emenda Parlamentar - Aquisições  

4.4.90.52.00 - equipamentos e material permanente 
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8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao 
preço praticado no mercado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOS PALMARES convocará o licitante 
registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 

8.2 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 
classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
8.2.1 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior 

aos preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, com o 
município poderá: 

 
8.2.1.1  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 

8.2.1.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
8.3 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
8.4 Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, 

mediante comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer 
decréscimo, conforme as tendências de mercado. 

 
8.5 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos 

preços, através de comunicação enviada ao representante legal do Órgão 
Gerenciador, comprovando através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou 
documento similar) que demonstrem os referidos reajustes. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticado(s) no mercado; 
c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
5.13.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
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5.13.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  

5.13.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo FMS, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

5.13.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.13.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

5.13.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 

11.2 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

11.2.1 O Município dos Palmares, através do Fundo Municipal de Saúde , obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
c) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos materiais, conforme definido do presente 
edital; 

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não 
acarrete ônus para o Município dos Palmares ou modificação na Ata de Registro de Preços; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, bem como pagar 
pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
h) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os equipamentos; 
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança; 
j) Notificar a empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
k) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
 

12 DAS PENALIDADES 
 
12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
12.2 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo 

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

12.3 Com fundamento no art.7º da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Palmares, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%(trinta por cento) do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Não mantiver a proposta; 
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c) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à licitação pública; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Fizer declaração falsa. 

 

12.4 O Gestor do contrato representará ao Secretário sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo. 

12.5  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às seguintes 

sanções: 

 

I – Advertência 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor 

de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

2,5% e 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do 

valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como 

recusa à não execução do objeto contratual nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02 

e 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para 

cada evento. 

 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Palmares pelo prazo de 5(cinco) anos, que deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

 

12.6 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I – Atraso injustificado na execução do contrato; 

II – Inexecução total ou parcial do contrato. 
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12.7 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a 

5(cinco) dias. 

12.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

12.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

12.10 Objetivando evitar dano ao Erário, a Secretaria Executiva de Saúde dos Palmares - PE poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até 

o término do processo administrativo. 

12.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Prefeito do Município de Palmares: Impedimento de licitar e contratar com o município de Palmares, pelo prazo 

de 5(cinco) anos; 

II – Secretário Municipal: multa. 

 

12.12 As sanções aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

12.13 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas 
 

 
 

13 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade competente, na forma 
que lhe convier, de acordo com o art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato/Ata de Registro: JARMESON DOS SANTOS – Diretor de Patrimonio 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
a) Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e 

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
15. DO FORO 

 
a)  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Palmares. 

 
 

Palmares/PE, ____ de _____________ de 2023. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

Bruno César Camilo da Silva 
Secretário Executivo Municipal de Saúde 

CPF: 067.336.124-10 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 
CPF: 

 
  

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 
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ANEXO VI 
 ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2023 – CPL/FME - CADASTRO 

RESERVA 
 
Ref.: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2023 - SRP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0XX/2023 – CPL/FMS 
 
 
Aos ________dias do mês de ______________do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE PALMARES, pessoa 
jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Palmares com sede na Rua Maria 
Verônica de Melo, S/N, São Sebastião, Palmares – PE, Bairro Modelo, Palmares – PE CEP: 55540-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. Bruno César 
Camilo da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - Newton Carneiro, portador 
da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 067.336.124-10, e, de outro, as empresas 
abaixo identificadas, no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2022, resolvem registrar os preços para 
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, para eventual fornecimento futuro do objeto descrito no 
do Edital do referido Pregão, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.666/93 e no art. 11 da Lei nº 
10.520/02, sujeitando-se às seguintes cláusulas:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Ata o CADASTRO RESERVA PARA Registro de preços para eventual e 
Futura  aquisição de Aquisição de veículos automotores Zero quilômetro (Tipo HATCH 1.0 A 1.3 Passeio, 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4, Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgoneta, Pickup 4x4), em atendimento as Propostas de Emendas PROPOSTA: 00562.279000/1230-05 e 
PROPOSTA: 00562.279000/1230-01, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde dos 
Palmares, cujos termos são parte integrante deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO RESERVA 
 
2º Lugar: Empresa ....................., CNPJ nº ...................... com sede na ....................... nº .........., bairro 
................, cidade ....................., telefones ..............., endereço eletrônico…………... neste ato representada 
pelo seu procurador, senhor..............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., profissão, 
nacionalidade, domiciliado à Rua ........................................ 
 

tens Descrição / 
Apresentação 

Unid. Marca Quant. P. Unit Total R$ 

1 ......................... CP 
  

 
 

 
 
3º Lugar: Empresa ....................., CNPJ nº ...................... com sede na ....................... nº .........., bairro 
................, cidade ....................., telefones ..............., endereço eletrônico……………., neste ato representada 
pelo seu procurador, senhor.............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., profissão, 
nacionalidade, domiciliado à Rua ........................................ 
 

tens 
Descrição / 

Apresentação Unid. Marca Quant. P. Unit Total R$ 
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1 ......................... CP 
  

 
 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ASSINATURA DO 
CADASTRO RESERVA 
 
3.1 Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas, no edital Gerador da Ata, Termo de 
Referência e na Ata de Registro de Preços n° 0xx/2023 – CPL/FMS também deverão ser observados 
pelos fornecedores registrados no Cadastro Reserva. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1 O fornecimento por qualquer dos detentores registrados no presente Cadastro Reserva fica 
condicionado à manifestação expressa de desinteresse pelo detentor antecedente, no prazo concedido pelo 
Órgão Gerenciador, cuja justificativa deve se ater exclusivamente a caso fortuito ou força maior, 
resguardada a ordem de classificação. 
4.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de Palmares  - PE  para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, ......................................................................, 
lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

 
SEGUNDA COLOCADA: 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 
CPF: 

 
 
TERCEIRA COLOCADA: 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 
CPF: 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________ 
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